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EDITAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 09/2025

1. OBJETO
A contratação de empresa especializada em ginástica e massagem laboral e saúde
oc�pacional, e promover relaxamento, aliviar tensões m�sc�lares, com o objetivo de
promover ações de bem-estar, prevenção de doenças e melhoria da q�alidade de vida dos
colaboradores da Companhia M�nicipal de Habitação e Incl�são Prod�tiva – EMCASA.
Visando criar �m ambiente de trabalho mais sa�dável, prod�tivo e motivador, promovendo
a q�alidade de vida dos colaboradores e contrib�indo para o s�cesso da organização.
Os serviços a serem prestados incl�em, mas não se limitam a:
1.1. Sessões de ginástic" l"b�r"l periódicas, realizadas no ambiente de trabalho, com

exercícios voltados à post�ra, alongamento, fortalecimento m�sc�lar e red�ção do
estresse;

1.2. Orient"ções erg�nômic"s personalizadas, incl�indo análise do ambiente de trabalho
e recomendações para aj�stes q�e promovam maior conforto e seg�rança;

1.3. Trein"ment�s, p"lestr"s e w�rksh�ps sobre saúde, ergonomia, prevenção de lesões
e práticas de bem-estar, voltados aos colaboradores e gestores;

1.4. Ac�mp"nh"ment� e "v"li"çã� dos res�ltados das ações implementadas, por meio de
relatórios periódicos, com s�gestões de melhorias contín�as;

1.5. Distribuiçã� de m"teri"is educ"tiv�s e orientações para estim�lar hábitos sa�dáveis
no cotidiano laboral;

1.6. Sup�rte técnic� e c�nsult�ri" para a implementação de programas de saúde
oc�pacional, alinhados às necessidades específicas da empresa.

1.7. M"ss"gem L"b�r"l Express" a massagem laboral expressa é �m serviço de bem-estar
destinado aos colaboradores, com o objetivo de promover relaxamento, aliviar tensões
m�sc�lares e red�zir o estresse ca�sado pelo ambiente de trabalho. Essa massagem é
realizada de forma rápida, geralmente com d�ração de 10 a 20 min�tos por sessão, e
pode ser aplicada em diferentes áreas do corpo, como costas, ombros, pescoço, braços
e mãos.

1.8. A Contratada deverá disponibilizar, por s�a conta e responsabilidade, todos os
materiais, eq�ipamentos, ferramentas e �tensílios necessários à adeq�ada e integral
exec�ção do objeto contrat�al, em conformidade com as especificações previstas
neste instr�mento e em se�s anexos.

1.9. Os q�antitativos e demais condições estão descritas no Anexo I - Termo de Referência
constante deste Edital.



__________________________________________________________________________2. RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os rec�rsos financeiros necessários aos pagamentos do objeto estão programadas em

rec�rsos próprios da Companhia M�nicipal de Habitação e Incl�são Prod�tiva –
EMCASA.

3. DA PROPOSTA
3.1. O encaminhamento da proposta comercial press�põe pleno conhecimento e

atendimento às exigências previstas neste Edital e no Termo de Referência;
3.2. A proposta apresentada deverá conter:
3.2.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo

de Referência, indicando, no q�e for aplicável, o modelo, prazo de validade o� de
garantia;

3.2.1.1. Complementarmente, a critério da EMCASA, a descrição deverá ser comprovada
através de catálogo, man�al, folder, website para cons�lta o� doc�mento
eq�ivalente, de acordo com o fabricante.

3.2.2. Especificação dos preços de cada item do objeto licitado;
3.2.3. Todas as informações relativas à empresa, tais como: CNPJ, e-mail, telefone de

contato, endereço, dados bancários, identificação e assinat�ra do representante legal.
3.3. O preço ofertado, além de estar compatível com o de mercado, deverá incl�ir todos os

c�stos necessários à realização da prestação do serviço, tais como: impostos, trib�tos,
c�stos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, frete,
deslocamento de pessoal, man�tenção, event�ais s�bstit�ições e q�aisq�er o�tros
q�e incidam o� venham a incidir sobre o valor do serviço.

3.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de s�a
apresentação.

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. A presente contratação se enq�adra em dispensa de licitação, f�ndamentada no art.

29, inciso II da Lei n. 13.303/2016;
4.2. O critério de j�lgamento será pelo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO

POR ITEM, desde q�e observadas as especificações e demais condições estabelecidas
neste Edital e se�s anexos, admitindo-se, como critério de aceitabilidade, preços não
s�periores aos demonstrados no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.



__________________________________________________________________________4.3. A prestação dos serviços não gera vínc�lo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Contratante, vedando-se q�alq�er relação entre estes q�e caracterize
pessoalidade e s�bordinação direta.

5. VIGÊNCIA DO TERMO DE CONTRATO E PRORROGAÇÃO5.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de s�a assinat�ra, admitida a
prorrogação até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 71 da Lei
n. 13.303/2016, q�ando a proposta contin�ar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos
os demais req�isitos das normas pertinentes.5.2. A formalização da contratação será dada por meio de emissão da Ordem de Serviç�,
observadas as disposições deste Termo de Referência.5.3. É fac�ltada à Contratante a red�ção a termo do contrato de peq�enas despesas de
pronta entrega e pagamento das q�ais não res�ltem obrigações f�t�ras, nos termos
do art. 73 da Lei n 13.303/2016. Em tais circ�nstâncias, caso o contrato não seja
formalizado por meio de instr�mento contrat�al, deverá ser consignado através de
Ordem de Fornecimento, Ordem de Serviço o� doc�mento de nat�reza eq�ivalente,
sem prej�ízo da obrigatoriedade da Contratada em observar integralmente a legislação
brasileira aplicável ao objeto contrat�al.5.4. Os prazos de exec�ção das etapas seg�irão cronograma determinado, de acordo com
o item 6.1.3.do Termo de Referência.

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1. Ato constit�tivo, estat�to social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
doc�mentos de eleição de se�s administradores;

6.1.2. Céd�la de Identidade e registro comercial, no caso de firma individ�al;
6.1.3. Decreto de a�torização, em se tratando de sociedade empresária o� sociedade

estrangeira em f�ncionamento no país, e ato de registro o� a�torização para
f�ncionamento expedido pelo órgão competente, q�ando a atividade assim o
exigir.

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa J�rídica (CNPJ);
6.2.2. prova de reg�laridade para com a Fazenda Federal e a Seg�ridade Social,

mediante apresentação de Certidão Conj�nta de Débitos Relativos a Trib�tos Federais
e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil o� pela
Proc�radoria-Geral da Fazenda Nacional;

6.2.3. prova de reg�laridade para com a Fazenda Estad�al;
6.2.4. prova de reg�laridade para com a Fazenda M�nicipal;



__________________________________________________________________________6.2.4.1 Nos M�nicípios em q�e não há emissão de Certidão M�nicipal Conj�nta, o
licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de trib�tos
mobiliários q�anto a de trib�tos imobiliários.

6.2.5. prova de reg�laridade relativa ao F�ndo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
emitida pela Caixa Econômica Federal;

6.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a j�stiça do trabalho,
mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Tít�lo VII - Da consolidação
das leis do trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.2.7. Em se tratando de microempresas e empresas de peq�eno porte, estas deverão
apresentar toda a doc�mentação exigida para efeito de comprovação da reg�laridade
fiscal, mesmo q�e esta apresente alg�ma restrição.

6.2.7.1. Havendo alg�ma restrição na comprovação da reg�laridade fiscal, será asseg�rado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, c�jo termo inicial corresponderá ao momento em
q�e o proponente (ME o� EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por ig�al período, a critério da EMCASA, para a reg�larização da doc�mentação,
pagamento o� parcelamento do débito, e emissão de event�ais certidões
negativas o� positivas com efeito de negativa.

6.2.7.2. A não reg�larização da doc�mentação no prazo previsto no s�bitem anterior
implicará decadência do direito à contratação, sem prej�ízo das sanções previstas
em lei, sendo fac�ltado à EMCASA convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, o� revogar a licitação.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.3.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

com o objeto da dispensa de licitação, através da apresentação de, pelo menos,
01 (�m) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa j�rídica de direito
público o� privado, q�e comprove a aptidão para desempenho a contento de
objeto semelhante;

6.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
o� da filial do fornecedor.
A empresa deverá apresentar a q�alificação técnica do profissional q�e deve ser
realizada excl�sivamente por profissional fisioterape�ta com registro ativo e
reg�lar no respectivo CREFITO.

6.3.3. A empresa deverá estar reg�larizada perante os órgãos de fiscalização, como o
CREFITO, e apresentar as devidas certificações.

6.3.4. Como condição à habilitação poderá exigido o envio de 1 (�ma) amostra, a
depender da nat�reza do objeto, para análise por parte da eq�ipe técnica, q�e
avaliará a admissibilidade do prod�to, tendo em vista a especificidade do
objeto/complexidade da demanda.



__________________________________________________________________________6.3.5. A solicitação da amostra será aj�stada por e-mail indicado na proposta.
6.3.6. O prazo para envio das amostras será de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação,

sem ôn�s para a Contratante. Este prazo poderá ser prorrogado, conforme acordo
entre as partes.

6.3.7. Se não c�mprido o prazo de envio da amostra, o licitante poderá ser
desclassificado.

6.3.8. Caso a amostra seja aprovada, o licitante será habilitado, bem como a amostra
poderá ser considerada parte do fornecimento, se assim aj�stado.

6.3.9. Caso a amostra não seja aprovada, o licitante será desclassificado, sendo de s�a
responsabilidade os c�stos, a coleta e o transporte da amostra fornecida.

7. PAGAMENTO
7.1. A EMCASA efet�ará os pagamentos relativos aos compromissos ass�midos em até 30

(trinta) dias após apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fat�ra pelo departamento
competente da EMCASA.

7.2. Caso o vencimento ocorra no sábado, domingo, feriado o� ponto fac�ltativo para a
Companhia M�nicipal de Habitação e Incl�são Prod�tiva – EMCASA, o pagamento será
realizado no primeiro dia útil s�bseq�ente.

7.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal/fat�ra
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do doc�mento, tais como:

7.3.1.1. a data da emissão;
7.3.1.2. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.3.1.3. o período de prestação dos serviços;
7.3.1.4. o valor a pagar; e
7.3.1.5. event�al destaq�e do valor de retenções trib�tárias cabíveis.
7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fat�ra, o� circ�nstância q�e impeça a

liq�idação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até q�e a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da reg�larização da sit�ação, não acarretando q�alq�er ôn�s
para a contratante.

7.5. A nota fiscal eletrônica deverá ser obrigatoriamente enviada nos formatos .PDF e .XML
para o e-mail: nf@emcasajf.com.br .

7.6. Na nota fiscal/fat�ra deverão ser informados os números da licitação e do Contrato,
se for o caso.

7.7. O pagamento só poderá ser realizado em nome da contratada e os boletos não
poderão, em hipótese nenh�ma, ser pagos em nome de o�tro beneficiário.

http://nf@emcasajf.com.br


__________________________________________________________________________7.8. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal/fat�ra deverá ser o mesmo da
doc�mentação apresentada no procedimento licitatório.

7.9. O pagamento será efet�ado através de depósito em conta bancária o� via TED
(transferência eletrônica disponível), c�jas tarifas extras correrão por conta da
contratada.

7.10. O pagamento somente será efet�ado
7.10.1. Após a aceitação da nota fiscal/fat�ra;
7.10.2. Após o desconto pela adj�dicatária de q�aisq�er m�ltas q�e lhe tenham sido

impostas em decorrência de inadimplemento contrat�al.
7.11. Os pagamentos a serem efet�ados em favor da contratada, q�ando co�ber, estarão

s�jeitos à retenção, na fonte, dos trib�tos q�e incidirem sobre o objeto deste Termo.
7.12. Nenh�m pagamento será efet�ado à contratada enq�anto pendente de liq�idação

q�aisq�er obrigações financeiras q�e lhe foram impostas, em virt�de de penalidade
o� inadimplência, sem q�e isso gere direito ao pleito de reaj�stamento de preços o�
correção monetária.

7.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada cons�lta na doc�mentação para
verificar a man�tenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.14. Constatando-se, a sit�ação de irreg�laridade da contratada, será providenciada s�a
notificação, por escrito, para q�e, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reg�larize s�a
sit�ação o�, no mesmo prazo, apresente s�a defesa. O prazo poderá ser prorrogado
�ma vez, por ig�al período, a critério da contratante.

7.15. Ocorrendo atraso de pagamento por c�lpa excl�siva da Contratante, o pagamento
será realizado acrescido de at�alização financeira e s�a ap�ração se fará desde a data
de se� vencimento até a data do efetivo pagamento, e os j�ros de mora serão
calc�lados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seg�inte fórm�la:

I = (TX/100)
365

EM =  I x N x VP
I = índice de compensação financeira
TX = percent�al da taxa de j�ros de mora an�al;
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso.



__________________________________________________________________________8. GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. Para a presente aq�isição não será exigida garantia nos termos do art. 70 da Lei Federal

n. 13.303/2016.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a s�bcontratação do objeto licitatório, exceto se expressamente

admitido por meio de aditivo contrat�al, conforme os arts. 383 e seg�intes do RILC.9.2. Caso seja celebrado o aditivo contrat�al de q�e trata o item anterior, em q�alq�er
hipótese, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita exec�ção
contrat�al, cabendo-lhe realizar a s�pervisão e e coordenação das atividades do
s�bcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso c�mprimento
das obrigações contrat�ais correspondentes ao objeto da s�bcontratação.9.3. Aplicam-se as vedações constantes do art. 38 e art. 44 da Lei n 13.303/2016 às
contratadas e s�bcontratadas.

10. PENALIDADES
10.1. Q�alq�er pessoa física o� j�rídica q�e praticar atos em desacordo com o Edital, o

Contrato o� o Termo de Referência, s�jeita-se às sanções previstas nos respectivos
instr�mentos, sem prej�ízo das responsabilidades civil e criminal.10.2. Comete infração administrativa o fornecedor/licitante q�e, entre o�tros:

10.2.1. der ca�sa à inexec�ção parcial do Contrato;
10.2.2. der ca�sa à inexec�ção total do Contrato;
10.2.3. ensejar o retardamento da exec�ção o� da entrega do objeto do Contrato sem

motivo j�stificado;
10.2.4. apresentar doc�mentação falsa o� prestar declaração falsa d�rante a vigência do

Contrato;
10.2.5. praticar ato fra�d�lento na vigência do Contrato;
10.2.6. comportar-se de modo inidôneo o� cometer fra�de de q�alq�er nat�reza;
10.2.7. rec�sar-se, sem j�stificativa, a assinar o Contrato, o� a aceitar o� retirar o

instr�mento eq�ivalente no prazo estabelecido pela EMCASA;
10.2.8. não celebrar o Contrato o� não entregar a doc�mentação exigida para a

contratação, q�ando convocado dentro do prazo de validade da proposta.10.3. Pelo desc�mprimento de q�aisq�er clá�s�las o� condições do presente Edital e se�s
anexos, garantida a prévia defesa, a EMCASA poderá aplicar as sanções a seg�ir
relacionadas, em conformidade com o art. 83 da Lei n. 13.303/2016:

10.3.1. advertência, q�ando incorrer em q�alq�er infração;
10.3.2. m�lta de 2,0% (dois por cento) a 5,0% (cinco por cento) sobre o valor total do

Contrato, na hipótese de perda de dados, �tilização indevida o� div�lgação dos mesmos



__________________________________________________________________________o� falha q�e possibilite a �tilização dos dados por terceiros não a�torizados,
respondendo adicionalmente por perdas e danos pertinentes;

10.3.3. m�lta de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor não c�mprido do
Contrato, sem prej�ízo do pagamento de o�tras m�ltas e de responder por perdas e
danos q�e ocasionar à Unidade Gestora, no caso de rescisão do Contrato por c�lpa do
Fornecedor o� q�ando incorrer nas infrações dos itens 10.2.1 e 10.2.2;

10.3.4. m�lta de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
Contrato, q�ando o Fornecedor incorrer nas infrações dos itens 10.2.4 a 10.2.8;

10.3.5. m�lta de mora de 1% (�m por cento) sobre o valor total do Contrato, por cada dia
de atraso, observando o prazo máximo de 20 (vinte) dias, na hipótese do item 10.2.3. No
caso de extrapolação do prazo máximo, fica fac�ltado à contratante a rescisão do
contrato e a aplicação da m�lta prevista no item 10.3.3;

10.3.6. s�spensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a EMCASA pelo prazo de até 02 (dois) anos, q�ando a contratada: 1) Sofrer
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fra�de fiscal no recolhimento de
q�aisq�er trib�tos; 2) Praticar atos ilícitos visando fr�strar os objetivos da licitação; 3)
Demonstrar não poss�ir idoneidade para contratar, em virt�de de atos ilícitos
praticados;10.4. A aplicação de q�alq�er das sanções não impede o event�al cancelamento do Contrato,
nem a obrigação de reparar perdas e danos.10.5. As sanções poderão c�m�lar-se entre si.10.6. O valor da m�lta, ap�rado após reg�lar procedimento administrativo, será descontado
dos pagamentos event�almente devidos pela contratante o� da garantia, se ho�ver;10.7. Para as sanções administrativas serão levadas em conta a Lei n. 13.303/2016 q�e rege
a matéria concernente às licitações e contratos e clá�s�las constantes no Contrato;10.8. Caso a Contratada pratiq�e atos lesivos de q�e trata a Lei Federal n. 12.846/2013,
também serão aplicadas as sanções previstas na referida norma.10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.9.1. a nat�reza e a gravidade da infração cometida;
10.9.2. as pec�liaridades do caso concreto;
10.9.3. as circ�nstâncias agravantes o� aten�antes;
10.9.4. os danos q�e dela provierem para a Administração Pública;
10.9.5. a implantação o� o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.10.10.Toda sanção aplicada pela EMCASA será precedida de processo administrativo próprio,
do q�al o licitante o� o contratado será intimado para apresentar defesa, nos termos do
art. 430 e seg�intes do RILC.10.11.A m�lta deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da
decisão administrativa q�e a tenha aplicado, a q�al será com�nicada ao licitante o� ao
contratado.



__________________________________________________________________________10.12.Os valores das m�ltas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
EMCASA, tanto em decorrência deste procedimento, q�anto em relação a q�alq�er
o�tro event�almente devido pela EMCASA, procedendo-se a compensação até a
satisfação integral do valor das m�ltas aplicadas, o� ainda, q�ando for o caso, poderão
ser cobrados j�dicialmente.10.13.Da aplicação de q�aisq�er penalidades caberá rec�rso no prazo de 10 (dez) dias, sem
efeito s�spensivo, salvo se concedido excepcionalmente pela a�toridade administrativa.10.14.O rec�rso relativo às penalidades estabelecidas será dirigido ao Diretor Administrativo
e Financeiro o� ao empregado o� comissão designada, o q�al decidirá no prazo de 05
(cinco) dias úteis.10.15.A aplicação das sanções previstas serão registradas no cadastro de empresas inidôneas
de q�e trata o art. 23 da Lei n. 12.846/13.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Ao longo da vigência do contrato, a empresa deverá fornecer além do objeto do

contrato, s�porte ilimitado por meio de canais de com�nicação via chat, WhatsApp, e-
mail e telefone.11.2. O Fornecedor é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos doc�mentos apresentados em q�alq�er fase desta dispensa de licitação. A falsidade
de q�alq�er doc�mento apresentado o� a inverdade das informações nele contidas
implicará na imediata desclassificação o� inabilitação do licitante, o� a rescisão
contrat�al, sem prej�ízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.11.3. É fac�ltado à Comissão Permanente de Licitação, em q�alq�er fase do certame,
promover as diligências q�e entender necessárias, adotando medidas de saneamento
destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades meramente formais na
proposta, doc�mentação de habilitação o� complementar a instr�ção do processo.11.4. O não c�mprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta o� a
inabilitação do licitante.11.5. Toda a doc�mentação apresentada neste Edital e se�s anexos são complementares
entre si, de modo q�e q�alq�er detalhe q�e se mencione em �m doc�mento e se omita
em o�tro será considerado especificado e válido.11.6. A participação do Fornecedor nesta dispensa de licitação implica no conhecimento
integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas
legais q�e disciplinam a matéria.11.7. Nenh�ma indenização será devida aos licitantes por apresentarem doc�mentação e/o�
elaborarem proposta relativa a esta dispensa de licitação.11.8. A Contratada se obriga a manter at�alizado j�nto à EMCASA se�s endereços eletrônico
e comercial, ficando responsável pela perda de negócios e falta de informações
decorrentes da impossibilidade de com�nicação.



__________________________________________________________________________11.9. A Contratada se obriga a manter, d�rante toda a vigência contrat�al, em
compatibilidade com as obrigações por ela ass�midas, todas as condições de habilitação
e q�alificação exigidas na dispensa de licitação.11.10.O Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes e mediante prévia
j�stificativa da a�toridade competente.11.11.Para fins de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excl�ir-se-á o dia do início
e incl�ir-se-á o do vencimento, bem como considerar-se-ão os feriados e recessos
praticados pela EMCASA, no âmbito de s�a sede, localizada em J�iz de Fora/MG.11.12.A presente aq�isição não estabelece q�alq�er vínc�lo de nat�reza empregatícia o� de
responsabilidade entre a Companhia M�nicipal de Habitação e Incl�são Prod�tiva –
EMCASA e os agentes, prepostos, empregados o� demais pessoas designadas pela
contratada para a exec�ção do objeto contrat�al, sendo a contratada a única
responsável por todas as obrigações o� encargos decorrentes das relações de trabalho
entre ela e se�s profissionais o� contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja
trabalhista, previdenciária, social, de caráter sec�ritário o� q�alq�er o�tra.11.13.Fica eleito o foro da Comarca de J�iz de Fora, Estado de Minas Gerais, para dirimir
event�ais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta clá�s�la
como renúncia expressa a q�alq�er o�tro foro, por mais privilegiado q�e seja o� venha
a ser.

J�iz de Fora, 16 de j�lho de 2025.

____________________________________________________
Luc"s C"ss"b L�pes

Diret�r Administr"tiv� e Fin"nceir�
C�mp"nhi" Municip"l de H"bit"çã� e Inclusã� Pr�dutiv" – EMCASA


